
Câmara Munivipal de Castro 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

SÚMULA: Requer informações do 
Executivo Municipal sobre a 
Equiparação Salarial dos Técnicos de 
Enfermagem. 

 

Senhor Presidente, 

  Requeremos à mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a equiparação 
salarial dos Técnicos de Enfermagem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente, participamos de uma reunião organizada por um grupo 

de profissionais na área da enfermagem, os quais manifestaram sua preocupação com a 

equiparação salarial dos técnicos de enfermagem iniciantes, conforme previsto pela lei 

federal vigente.  

 

Nesse sentido, solicitamos as seguintes informações: 

1. O Executivo Municipal tem a intenção de igualar o salário dos 

técnicos de enfermagem iniciantes de acordo com o estabelecido pela 

lei federal? 

2. Caso haja a equiparação salarial, os técnicos de enfermagem já 

existentes no quadro da Prefeitura receberão o piso estabelecido? 

3. Qual é o entendimento da Prefeitura em relação à definição de piso 

salarial ou total dos vencimentos, considerando que bonificações ou 

outras verbas não devem ser confundidas com o piso? 

4. Existe previsão no orçamento para contemplar também os técnicos de 

enfermagem que já se encontram acima do piso salarial? 
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5. Qual é o valor repassado pelo Governo Federal para custear o piso 

nacional dos técnicos de enfermagem? 

6. Quantos servidores técnicos de enfermagem estão atualmente no 

quadro da Prefeitura e quantos desses recebem abaixo do piso salarial? 

7. Há algum estudo em andamento visando à melhoria da carreira dos 

técnicos de enfermagem no plano de carreira do município? 

 

A obtenção dessas informações é de suma importância para a definição 

de ações efetivas em prol dos profissionais da enfermagem em nosso município. 

Reconhecemos o relevante papel desempenhado por esses profissionais na garantia do 

bem-estar da população e na promoção da saúde em nossa comunidade. 

A equiparação salarial é uma medida justa e necessária para valorizar a 

categoria e atrair profissionais qualificados, fortalecendo, assim, o sistema de saúde 

municipal. Além disso, garantir que os técnicos de enfermagem recebam remuneração 

adequada é fundamental para o estímulo à dedicação e ao aprimoramento contínuo desses 

profissionais. 

Certamente, o Executivo Municipal compartilha do nosso compromisso 

com a valorização dos trabalhadores da enfermagem e compreende a importância de 

atender às suas reivindicações legítimas. Portanto, solicitamos que, tão logo possível, 

sejam fornecidas as informações solicitadas. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de junho de 2.023. 

 

 

 
 

                      Gerson Sutil                                  Jhonnathan Flugel                      
                          Vereador                                            Vereador                                  

 
 
 

                        Joel Fadel                                     Jonathan Barros 

                          Vereador                                            Vereador 
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